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Seguir regras básicas do POPD 001.01.03 Diretriz do 
eletricista.

Eletricista - - 

Passo 01: 
Executar os passos de 01 a 09 do POPD 001.01.03 
Diretriz do eletricista.

Igual aos passos de 
01 a 09 do POPD 
001.01.03.

Igual aos passos de 
01 a 09 do POPD 
001.01.03.

Igual aos passos de 01 a 09 do 
POPD 001.01.03.

Passo 02: 
Conectar as garras do sequencímetro na fonte trifásica 
observando a OTD 002.01.09 Uso de seqüêncimetro.

Eletricista Lesão muscular; 
 
Choque elétrico. 
 
Arco voltaico. 

Adotar técnica e postura correta para 
a execução da tarefa; 
 
Utilização correta dos EPIs e EPCs 
conforme regras básicas do POPD 
001.01.03
 
Manusear cuidadosamente as garras 
do sequencímetro. 

Passo 03: 
Testar e identificar a seqüência de fases da instalação 
conforme a OTD 002.01.09 Uso de seqüêncimetro. 
 

 

Eletricista Lesão muscular. Adotar técnica e postura correta para 
a execução da tarefa. 
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Passo 04: 
Desconectar as garras do seqüencímetro da fonte 
trifásica. 
 
 

Eletricista Lesão muscular; 
 
Choque elétrico. 
 
Arco voltaico. 

Adotar técnica e postura correta para 
a execução da tarefa; 
 
Utilização correta dos EPIs e EPCs 
conforme regras básicas do POPD 
001.01.03
 
Manusear cuidadosamente as garras 
do seqüencímetro. 

Passo 05: 
Executar os passos de 24 a 27 do POPD 001.01.03 
Diretriz do eletricista.

Igual aos passos de 
24 a 27 do POPD 
001.01.03

Igual aos passos de 
24 a 27 do POPD 
001.01.03.

Igual aos passos de 24 a 27 do 
POPD 001.01.03.

 


